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DE RERIUTABA e os AGENTES DE COMBATE 
A ENDEMIAS, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RERIUTABA, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o previsto na Lei Municipal no 099/2013, de 18 de dezembro de 

RESOLVE: 

Art. 1°, Ficam rescindidos os contratos administrativos de trabalho por tempo 
detenninado, fim1ados pela administração pública municipal na forma da Lei municipal 
099/2013, de 18 de dezembro de 2013 e os AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS 
Temporários. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA(CE), aos 30 (trinta) 
dias do mês de junho de 2022. 
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